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TEjiMO DE ADITAMENTO N' 02
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 501 75/2021

S: IWUNICIPIO DE GUARULHOS e INSTITUTO DE CIDADANIA

FINALIDADE DO TERMO DE ADITAMENTO: Prorrogação
Colaboração 00 1 724/2022-SESE08-Rpp de 09/08/2024 a 3 1/1 2/2026

do Termo de

''''\

Atendimento de educandos, em período integral. na Modalidade Educação Básica / Educação

maternal. iç: totaiiz8nQO l)U vagas, sendo 72 vagas de berçário l e/ou ll e 78 vagas de

Art l ' - As cláusulas e subcláusulas adiante passam a vigorar com a seguinte vedação:

CLÁUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIA

:R :ll:;El$ XU Hl; :; l ::
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS UNIDADES ESCOLARES

características: ' '

3.1 . NOME: INSTITUTO DE CIDADANIA BOTA FOGO.

3.2. ENDEREÇO: Rua Edmundo Pereira n'- 1 70 - Jardim Fortaleza - Guarulhos / SP

de berçáriN l IMENTO: 1 50aCR]ANteASI(carga horária de 10 -- dez horas diárias), 72 vagas

3.4. MODALIDADE DE ATENDIMENTO: Educaç=) Básica / Educação Infantil Creche.

3.6. VALOR DO "PER CAPITA": R$ 728,30 (setecentos e vinte e oito reais e trinta centavos),
por vaga, acrescido de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais) por criança atendida em
berçário l e/ou 11.

3.7. VALOR MENSAL: R$ 126.885,00 (cento e vinte e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco
reaisJ.

3.8. VALOR PARA llWPLANTAÇAO DA UNIDADE ESCOLAR: Não se aplica.
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3.9. VALOR MENSAL DO ACRÉSCIMO PARA CUSTEAR LOCAÇÃO: R$ 8.200,00

PARCELASzentos reais) + IPTU RS 86,98 (oitenta e seis reais e noventa e oito centavos) -- EM

3.10. VALOR DO REPASSE QUADRIMESTRAL: R$ 507.540,00 (quinhentos e sete míl.
quinhentos e quarenta reais). ' ' '' ' '''' ''''':

.'''''\
'\

IÊ$Blfh$1DülilHblP: ::s:
3.]3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: '

recursos financeiros encontram respaldo no orçamento anual, nos tempos confímlados meio
ordenador da Despesa, operando as seguintes dotações orçamentárias: -- '-"" r""-'

N' 1480-0810.1236500062.035.01 .2 1 00000.335039.0005
N' ] 482-0810.1 236500062.035.01 .2 1 00000.445039.0005

. ".

Art 2' - Pemlanecem inalteradas as demais cláusulas

Guarulhos, em 23 de julho'/ Íe 2024

Álex Vi;bÊçile de Sousx.

Secretário )k Educam

;,? ::.Ó (.G,U, ( c@

Luciana Ássumpção Cabaça
Presidente

RG: n' 23.623. ] 31-5-SSP/SP
CPF: n' 095.366.228-40

INSTITUTODECIDADAN}A
BOTAFOGO

Descrição
2024 2025/2Q2;6
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